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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 6ª Região decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela autora, ADRIELE DE PAULA OLIVEIRA,…

Ementa
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 6ª Região decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela autora, ADRIELE DE PAULA OLIVEIRA, apenas para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem rateados igualmente entre os réus; e negar provimento à apelação interposta pela União, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
